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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
(DEPARTAMENTO DE COMPRAS)

pnrcÃo PRESENCIAL N' olo/2013

A Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, entidade pública, sediada à Avenida Beira Mar,

n. 11.000 - balneiírio Meu Recanto, neste Município de Ilha comprida, Estado de são Paulo,

regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 64.037 .87210001-07, por seu Prefeito Municipal
Seúor DÉCIO JosÉ VENTURA, toma público, para ciência dos interessados, que por

intermédio de seu pregoeiro, desigrrado p_elo Decreto n'. 538 de 28 de Dezembro de 2007,

realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a contratação de

empresa para realização de exames Oftalmológicos, a serem realizados na Unidade de Referênc

e Apoio (URA), sendo: 3.000 (três mil) Acuidades Visuais; 3.000 (rês mil) Tonomentrias; 3'

(três mil) Fundoscopias e 3.000 (três mil) biomicroscopias, que será regido pela Lei Federal n"

10.520, de 17 de jutho de 2002 e Lei Complementar no. 123 de 14 de dezembro de 2006,

aplicando-se subsidiariamente, no que couber as disposições da Lei Federal no. 8666i93 e suas

aiterações posteriores e demais normas regulamentares, aplicáveis a especie. A ab€rtura dos

envelopes áe proposta e documentaçâo ocorrerá no dia 26 de Abril de 2013, às l0H00M, na sala

de Reuniões, iitoadu à Avenida Beira Mar, n'. I1.000 - Balneií,r:io Meu Recanto, neste Município

de Ilha Comprida - São Paulo.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos,

que dele lazem prÍe integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos, até às

l0H00M do dia i6 de Abril do corrente, no endereço acima mencionado, na sala de Reuniões do

Gabinete do Senhor Prefeito Municipal, neste Município, onde terá inicio a Sessão de Abertura e
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Julgamento do Pregão, com o credenciamento dos interessados que se

pu.ti.ip- do certame, sendo conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da

âesignados nos autos do processo em epígrafe. Após o credenciamento não

partúipações de eventuais proponentes que não se apresentaram para o credenc

apresen para
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AVISO DE LICITACÃO

PROCESSO n" 010/2013

TIPO: MENOR PRECO

*
I - DO OBJETO
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1.1, - A presente licitação tem por objeto a ContÍatação de empresa pata realizaçáo de exames

Oftalmológicos, a serem realizados na Unidade de Referência e Apoio (URA), sendo: 3.000 (três

mil) Acuidades Visuais; 3.000 (três mil) Tonomentrias; 3.000 (três mil) Fundoscopias e 3.000
(três mil) biomicroscopias, durante o período de 12 (doze) meses.

II - DA PARTICIP ACÁO

2.1 - Poderão participar do certame todas as empresas, iegalmente constituídas e associações

interessadas, do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as

condições de credenciamento e habilitação, constantes deste Edital.

III - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) - tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outÍo instrumento

de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para

exercer direitos e assumir obrigações em deconência de tal investidura;

b) - tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da q

constem poderes específicos para formular lances, negociar prego, interpor Íecursos e desistir

sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompaúado

correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que compÍove os poderes

mandante para a outorga.

3.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial

identificação que contenha foto.

ual

3.3 - Será admitido apenas 1 (um) Íepresentante para cada licitante credenciada, sendo que cada

um deles poderá representar apenas uma credenciada.

3-4 - A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata

exclusão da licitante por ele representada, salvo atÍotizaçáo expressa do Pregoeiro.

IV. DA FORMA DE PRESENTACÃO DA DECLARACÃO DE PLENo

i a
:l

ATENDIMENTO AOS REOUISIT OS DE HABI ACÁO. DA PROPOSTA E DOS

DOCUMENT OS DE HABILITACÃO.

4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requis itos de habilitação de acordo com modelo

estabelecido no Anexo II ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nos 1 e 2.

4.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados,

02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis,

endereço da proponente, os seguintes dizeres:
contendo em sua parte extema, al

en
do no
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Envelope n'1-Proposta
Pregão n" 01012013
Processo n' 010/2013

Envelope n" 2 - Habilitação
Pregão n" 010/2013
Processo n" 010i2013

V. DO CONTEúno oo ENvELOPE PROPOSTA

5.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a) - nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;

b) - número do processo e do Pregão;

c) - descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificaçõ

quantidades apresentadas na Cláusula Primeira deste Edital:

l-'

d) - preço unitiírio e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso,

upu.udá à dutu de sua apreséntação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão

inflacioná.ria. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e

custos, como poi exemplo: transportes, tributos de qualquer rrat!,Íeza, encargos sociais,

trabalhistas e fiscais e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fomecimento do

objeto da presente licitação;

e) - prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias'

5.2 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses.

5.3 - Para efeito desta Licitação o preço total estimado pela Prefeitura é de R$

,para o período de 12 (doze) meses, de conformidade com as

do Departamento Municipal de Saúde deste Município de Ilha Comprida

VI - DO CONTE DO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITA

Ávenida Beira MaL n, 11.000, Baln. Meu Recanto _ ILHA CoMPRIDA/SP - CEP: 11925.
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4.3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas

ieqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entreliúas e ser datada e assinada pelo

representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.

4.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou por

qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas.
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6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conteÍ os documentos a seguir

relacionados os quais dizem respeito a:

6.1.1.. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) - Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;

c) - Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações,

acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;

d) - Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para firncionamento expedido pelo

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais,

quando a atividade assim o exigir.

6.I.2 . REGULARIDADE FISCAL

a) - Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da F

(CNPJ);

b) - prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante,

pertinente ao seu ralno de atividade e compativel com o objeto do certame;

c) - certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Municipal da sede da

licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei;

d) - cerridão de regularidade de débito para com o Sistema de seguridade Social (INSS), o

Fundo de Garantia lor Tempo de Serviço (FGTS), a Secretaria da Receita Federal e a

Procuradoria da Fazenda Nacional.

e) - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título vll-A da consolidação das Leis do

Tiabalho,' aprovada pelo Decreto-L eí n" 5.452, de 1o de maio de 1943. Conforme Lei

12.44012011.

6.T3 . QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial'

6.r.4 - ouTRAS COMPROVAÇÕES

AvenidaBeiraMar,n'll.000,Baln.MeuRecanto-ILHACOMPRIDA/SP-CEP:1192
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a) - Alvará de funcionamento expedido pelo serviço de vigilância municipal, da sede da
proponente;

b) - Registro da empresa no CRM;

c) - Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante,
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administraçâo.

d) - Declaração de que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito)
anos para a realizaçáo de trabalhos notuÍnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliz4 para
qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (conforme inciso V do art.27 da Lei n.'
8.666/93);

6.2. DISPOSIÇOES GERAIS DA HABILITAÇÃO

6.2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de
apresentação das propostas.

6.2.2 - Declaração informando o nome do representante legal da empresa, cargo ou função q
ocupa e demais qualificações necessarias à formalização do instrumento de contrato.

VII . DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

7.1 - No horririo e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento

Pregão, iniciando-se após o credenciamento dos interessados em participar do certame, que terá

duração mínima de 30 minutos.

7.2 - Após os respectivos credenciamentos, a sessão pública de processamento do pregão será

iniciada com a abertura dos envelopes - Propostas de Preços.

7.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) - cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;

b) - que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes

73.1 - No tocante aos preços, as propo stas serão verificadas quanto à exatidão das operações

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no de

eventuais erros. tomando-se como corretos os preços unitrírios. As correções e serao

consideradas para apuração do valor da proposta.

-{0rl i
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7.3,2 - Serão desconsideradas oferlas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

7,4- As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a eÍapa de lances, com
observância dos seguintes critérios:

a) - seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela;

b) - não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição defrnida na alínea anterior, serão

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No
caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do

número de licitantes.

7.4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço unitrírio do exame;

7,5- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular
lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem

decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

7.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances

em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de

lances-

7,6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à propos

de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 10,00 (dez reais) reais

aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre

lances, incidirá sobre o preço total do item.

7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa

declinarem da formulação de lances.

7.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não

selecionadas paÍa a elapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as

selecionadas o último preço ofertado.

7.9 -
preço.

o Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do

7.10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço,

decidindo motivadamente a respeiÍo.

7.10.1-A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes data da

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão lici
juntada aos autos por ocasião do julgamento.

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanb - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEP: I l
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7.11- Considerada aceitrível a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os

documentos de habilitação de seu autor.

7.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação
poderão ser saneadas na sessão pública de processarnento do Pregão, até a decisão sobre a

habilitação, inclusive mediante:

a) - substituição e apresentação de documentos, ou

b) - verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações

7.12.2- A Administração não se respons abilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

7.13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante
será habilitada e declarada vencedora do certame.

7.14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o

Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de

habilitação, caso em que será declarado vencedor.

VIII - DO RECURSO .DAADJUDICACÃOE DAHOMOLOGACÃO

tls
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8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de

memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresent contra-razões em

igual número de dias, que começaÍão a colrer no término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegüada vista imediata dos autos.

8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologagão.

8.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou
devidamente informado à autoridade competente.

nhá-lo

8.4 - Decididos os Íecursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o pro

Avenida Beira Mm, n'11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: Il
Email: j uridico ilhr@tahoo. cotn br
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7.12.1- A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente
justificada.
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8.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.

8.6 - A adjudicação será feita por item.

IX. DAFORMA DE PAGAMENTO

9.1 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, contados da apresentação da nota

fiscal/fatura no protocoio da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, à vista do respectivo Termo
de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo.

9.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem inconeções serão devolvidas à Contratada e seu

vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida.

9.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada
em Instituição Bancaria, com Agência neste Municipio ou no Municipio de Iguape, ou ainda, no
Setor de Tesouraria da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida.

X - DA CONTRATACÃO

10.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de

contrato (ou retirada do instrumento equivalenÍe, nos termos do art. 62 da Lei n'8.666/1993),
cuja respectiva minuta constitui anexo do presente Edital.

10.1.1-Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito d{
Adjudicattíria perante o sistema de seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão

licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do

processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo

impossibilidade devidamente justificada.

10.1.2- Se não for possivel atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatríria

será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovaÍ a situação de regularidade de que

trata o subitem 10.1.1 deste item X, mediante a apresentação das certidões respectivas, com

prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

10.2 - A adjudicataria deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da

convocação, compareceÍ ao Departamento Jurídico e Licitações da Prefeitura Munici de Itlá
Comprida para assinar o termo de contrato (ou para retirar o instrumento equivalente

10.3 - Quando a Adjudicatríria, convocada dentro do prazo de validade de sua

apresentar a situação regular de que trata o subitem 10.1.1 deste item X, ou se recus

contrato (ou retirar o instrumento equivalente), serão convocadas as d ts

L

posta, não
a assinar o

licitantes

á
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classificadas, para paÍicipar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebragão da

contratação.

10.3.1-Essa nova sessão será realizada em pr.vo não inferior a. l0 (dez) dias úteis, contados da

convocação das empresas classificadas neste certame.

10.3.2-A convocação para nova sessão ocorrerá por e-mail ou outro meio de comunicação,

enviado diretamente paÍa as empresas classificadas.

3.3- Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subitens

7.9 a7.14 do item VII e 8.1, 8.2 e 8.6 do item VIII, deste ato convocatório.

3.,t - A contratação será celebrada pelo período de 12 (doze) meses, contados da data da

assinatura do termo de contrato ( ou da data da retirada da nota de empenho)

XI - DAS SANCOES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

l-sgsüT';;-]

al dellhaCompr#M

13.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não compÍometam

o interesse público, a finatidade e a segurança da contratação'

13.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a

serem assinadas pelo Pregoeiro, pela eqúpe de apoio e pelos licitantes presentes.

13.2.1-As Íecusas ou as impossibilidades de assinaturas devem seÍ registfadas expressamente na

própria ata.

ll.1 - Ficará impedida de licitar e contÍatar com a Administração direta pelo prazo de até 5

(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, fisica ou

jurídica, que praricai quaisquer atos previstos no artigo 7" da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho

de 2002.

14

13.3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na

propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem'

13.4 - O resultado do presente certame será divulgado no DOE'

13.5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação' serão p

DOE.

SESSAO AS

licados no

AvenidaBeitaMar,n.ll.000,Batn.MeuRecanto_ILHAC0MPR]DA/SP.CEP:11925.000
E mail : j uridico i I h fi!)t t h oo' c om' br

t

XII - DA GARANTIA CONTRATUAL

12.l - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.

XIII - DAS DISPOSICÔES FINAIS
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13.6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitaçâo das demais licitantes frcarão à
disposição para retirada no Setor de Compras e Licitação, após a celebração do contrato.

13.7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, mediante

requerimento protocolizado no setor de Protocolo desta Repartição, qualquer pessoa poderá

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

13.7.1-A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no pr.Lzo de até 01

(um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas'

13.7,2-Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data paru a realizaçáo

do certame.

13.8 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

13.9 - Integram o presente Edital:

Anexo I Minuta do Contrato;

Anexo Il - modelo de declaração de pleno atend to aos Íequisitos de habilitação;

13.10- Para dirimir quaisquer questões de tes da licitação, não resolvidas na esfe

administrativa, será competente o foro da Co a de Iguape.

Ilha Comprida, 08 de Abril de 2013.

I

DÉCIO VENTURA
unicipal

Avenidt Beira Mar, n. 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000

E ma il : i ur idico il h @St a h oo. co nt br
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